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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
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independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 201/2025
de 11 de abril de 2025

“Dispõe  sobre  prorrogação  de
cessão  de  servidor  Públ ico
Municipal  para  a  Prefeitura
Municipal  de  Sorocaba”

HENRIQUE  DANIEL  LEME,  Prefeito  Municipal  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas no Capitulo XLVI artigo 156 da
Lei Municipal nº 1.373/2007;

Considerando que através da Portaria nº 212 de 12 de
abril  de  2024,  o  servidor  público  Júlio  Cesar  Parra,  foi
cedido para o exercício de cargo em comissão de Assessor
de Gabinete junto a Prefeitura Municipal de Sorocaba;

Considerando o Ofício SEGOV-GS nº 157 de 10 de abril
de 2025, da Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal
de  Sorocaba,  onde  requer  a  prorrogação  da  cessão  do
servidor Júlio Cesar Parra;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogado a cessão do servidor público

municipal Júlio Cesar Parra, para o exercício de cargo em
comissão  de  Assessor  de  Gabinete  junto  a  Prefeitura
Municipal de Sorocaba, a partir de 13.04.2025.

Art. 2º - A prorrogação da cessão de que trata o artigo
1 º desta Portaria será pelo prazo de 12 meses, ou seja, até
12.04.2026, com ônus para o Município de Sorocaba, com
possibilidade de revogação a qualquer momento a critério
das partes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de abril
de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 203/2025
de 14 de abril de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do contrato de
Trabalho por prazo determinado celebrado em 19.09.2024,
com o servidor Alessandro Soares, matricula funcional nº
4197, motorista, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Considerar rescindido a partir desta data o
Contrato de Trabalho por prazo determinado celebrado em
19.09.2024, com o servidor Alessandro Soares, matricula
funcional nº 4197, motorista, desta Prefeitura Municipal;

Art.  2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
do referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de abril
de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 204/2025

de 14 de abril de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o vencimento nesta data do contrato de

trabalho por prazo determinado celebrado em 09.10.2024,
com a servidora Jaine Greice Simão Almeida, PEB I;

Considerando que no mês de março/2025, a referida
servidora  apresentou  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos,  documentos  comprovando  seu  estado
gestacional;

Considerando  o  direito  assegurado  a  gestante  pelo
artigo 7º, inciso I e XVIII da constituição Federal;

Considerando  parecer  jurídico  emitido  pela
Procuradoria Municipal, em 10 de outubro de 2022, onde
recomenda que servidoras ainda que contratada por tempo
determinado,  estando  em  estado  gestacional  no
vencimento  do  contrato,  tem  direito  a  estabilidade
provisória  até  cinco  meses  após  a  data  do  parto;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado o Departamento de Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 09.10.2024, com a
servidora Jaine Greice Simão Almeida,  PEB I,  através de
Termo  Aditivo,  ficando  assim,  assegurado  a  estabilidade
provisória  até  cinco  meses  após  a  data  do  parto.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de abril
de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: d920-ffa4-9423-f58a-fd

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Capela do Alto (SP), Edição nº 1507A, ano VIII, veiculado em 15 de
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O documento original foi assinado digitalmente por HENRIQUE DANIEL LEME (CPF
***949178**) em 15/04/2025 às 17:11:00 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
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